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Ofício nº. 248/2018  ð OSM/OP                                 Maringá, 16 de outubro  de 2018 

 

 

 

 

  

Excelentíssimo Sr. Prefeito  

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas ; 

 

 

 

 

A SER/Observatório Social de Maringá ð OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da sociedade no controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no 

artigo 5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei 

Federal n.º 12.527/2011 (Acesso à Informação), art. 10, representada neste ato 

por sua Presidente, que ao final subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência apresentar IMPUGNAÇÃO ao Pregão Presencial  nº. 

310/2018 , nos termos seguintes: 

 

 

1) DOS FATOS 

Trata-se de licitação que se destina a òContrata«o de empresa para 

Fornecimento de material de decoração e Prestação de serviço de instalação, 

manutenção, reparos diários, desmontagem e armazenamento em local indicado 

da decoração de Natal, compreendendo figuras iluminadas, decoração 

complementar, e a presta«o de servio correspondente[ê]durante o período de 

15 de novembro de 2018 a 06 de janeiro de 2019, para o evento Natal 2018, 

denominado "Maringá Encantada - Um Natal de Luz e Emoção", com a aquisição 

de todos os materiais necess§rios[ê]ó. A licitação está dividida em 02 (dois) lotes 

da seguinte forma: 
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O valor total  máximo da licitação foi previsto em R$ 737.054,98 e a 

reunião de licitação está prevista para ocorrer em 19 de outubro de 2018, às 

8h45min. 
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2) DO DESRESPEITO AO PRAZO MÍNIMO DE PUBLICIDADE DO EDITAL DE 

LICITAÇÃO  

 

A Lei que disciplina o Pregão, L. 10.520/2002, estabelece em seu art. 4º, 

V, o seguinte: 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a 

convocação dos interessados e observará as seguintes 

regras: 

[ê] 

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, 

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a 

8 (oito) dias úteis; 

 

Este prazo legal é estipulado justamente para garantir os Princípios da 

Isonomia, Impessoalidade e garantir a ampla concorrência no certame. Ocorre 

que, no caso do PP n.º 310/2018 não foi respeitado o prazo mínimo de 8 dias 

úteis entre a publicação do edital e a data marcada para a apresentação das 

propostas, conforme se demonstra abaixo. 

Vejamos, no Pregão n.º 310/2018 constou, em 08/10/2018, o seguinte na 

aba òpublica»esó: 
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Isto é, em relação ao Órgão Oficial do Muni cípio, informou-se que a 

publicação teria sido realizada em 04/10/2018.  

Ocorre que, analisando as edições do Órgão Oficial do Município no 

mesmo dia 08/10/2018 percebeu-se que não existia publicada a edição do dia 

04/10/2018, vejamos: 

 

 

 

 

Foram consultadas as demais edições de outubro (2976, 2977 e 2978) e 

também não foi encontrada a publicação do PP n.º 310/2018. 

Assim, considerando que o Pregão tem que ficar publicado por, no 

mínimo 8 dias úteis, conforme art. 4º, V, da Lei do Pregão (10.520/2002), e 

considerando que a data marcada para o certame foi o dia 19/10/2018, o 

dia 08/10/2018 seria o último possível no qual poderia ser feita a 

publicação e forma lícita, porém, como demonstrado, não existia a 

publicação do Pregão n.º 310/2018 nesta data, nem mesm o existindo a 

edição de 04/10/2018 .  

Somente esse fato já é suficiente para invalidar esta licitação. Porém, é 

importante deixar registrado os acontecimentos que seguem visto que são 

ainda mais graves e confirmam ainda mais a necessidade de revogação deste 

Pregão. 
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Voltando a consultar o Órgão Oficial do Município em 09/10/2018, 

notou -se que foi feita a publicação da edição de 04/10/2018, vejamos: 

 

 

 
   

  Incialmente é imprescindível destacar que, ainda que a publicação do PP 

n.º 310/2018 tivesse sido realizada nesta edição (2979), ela estaria irregular, 

visto que efetivamente a edição de 04/10/2018 (2979) não foi disponibilizada 

nesta data, mas sim em 09/10/2018. 

Neste caso, do dia 09/10/2018 até o dia 19/10/2018 passaram-se 7 dias 

úteis. Mesmo assim, com constatada invalidade da publicação em 09/10/2018, o 

OSM verificou esta edição do Órgão Oficial do Município (2979). Porém, nesta 

edição também não pôde ser localizada a publicação do PP n.º 310/2018 . 

Apenas para fazer um acompanhamento, considerando que o 

procedimento do PP n.º 310/2018 já estava irregular desde 08/10/2018, visto 

que nesta data limite não foi feita sua publicação, no dia 10/10/2018, 

consultou-se novamente o Órgão Oficial do Município e neste momento 

constatou-se a publicação de 05/10/2018 (2980): 
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Novamente necessário pontuar que, embora a edição n.º 2980 apareça 

como publicação de 05/10/2018, ela efetivamente foi publicada apenas em 

10/10/2018. Além disso, no dia 10/10/2018, quando foi disponibilizada, não foi 

possível abrir essa edição n.º 2980. Técnicos do OSM tentaram abri-la em 

computadores diferentes, porém sem sucesso. O documento ficava carregando 

por muito tempo até que aparecia a seguinte mensagem: 
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No dia 11/10/2018, o Observatório, continuando com o 

acompanhamento deste PP n.º 310/2018, entrou novamente no Portal da 

Transparência e o consultou, neste momento percebendo que a aba 

òpublica»esó havia sido alterada, para constar como a publica«o no Ďrg«o 

Oficial do Município o dia 05/10/2018. Vejamos: 

 

 
 

Ou seja, a Prefeitura alterou os dados do Portal de uma maneira que, se 

não houvesse sido feito esse acompanhamento pontual e contínuo, com uma 

análise retroativa não seria possível saber a ocorrência desta alteração. 

Apenas no intuito de conferir se a informação trocada dentro do Portal 

agora seria verdadeira, o OSM foi conferir a edição de 05/10/2018, que foi 

publicada em 10/10/2018. 

Assim, novamente, em 11/10/2018, os técnicos tentaram abrir essa 

edição e mais uma vez não tiveram sucesso: 
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Porém, é de suma importância esclarecer que a consulta a esta edição n.º 

2980 (que seria a referente ao dia 05/10/2018) foi feita apenas a título de 

curiosidade, pois ainda que se pudesse abrir o arquivo e ainda que o PP n.º 

310/2018 estivesse publicado neste documento, a publicação continuaria 

irregular. Isso porque, conforme foi demonstrado neste tópico, a chamada 

publicação de 05/10/2018 na verdade corresponde a publicação de 10/10/2018, 

que foi a data que efetivamente foi tornado público o documento.  

Destaca-se, novamente que, caso o OSM não estivesse acompanhando 

diariamente este Pregão não seria possível, retroativamente, verificar essa grave 

ocorrência. Primeiro porque não seria possível saber que primeiro constou no 

Portal da Transparência que a Publicação foi feita na edição de 04/10/2018 e 

depois alterou-se para 05/10/2018 e segundo não seria possível identificar que 

as chamadas edições de 04/10/2018 e de 05/10/2018 na verdade foram 

publicadas em 09/10/2018 e 10/10/2018 respectivamente. 

Assim percebe-se um procedimento totalmente fraudulento, pois 

considerando as datas de 04/10/2018 ou mesmo a 05/10/2018 a publicação do 

Pregão teria atendido à Lei, porém, como visto, estas edições não foram 

publicadas nessas datas, mas sim em datas posteriores  (09/10/2018 e 

10/10/2018 respectivamente), e se forem consideradas as datas em que 

foram efetivamente publicadas em nenhuma delas o prazo mínimo de 

publicidade do edital foi  respeitado . 

Sobre a importância da divulgação da licitação, preleciona Marçal Justen 

Filho: 


